[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 570
SESSÃO ORDINÁRIA DE 21/10/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Lei nº 6.548, de 11 de dezembro de 2023, de autoria dos vereadores Alessandra Lucchesi de Oliveira, Elias Marcelo Sleiman, Luiz Aurélio Pagani e Rodrigo Rodrigues, institui no município de Botucatu o uso do Cordão de Girassol e a Carteira de Identificação de pessoas com deficiência oculta, como instrumentos auxiliares de orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas. 
Considera-se pessoa com deficiência oculta, aquela cuja deficiência, ou condição neurológica, não é identificada de maneira imediata, por não ser fisicamente evidente.

O Cordão de Girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, estampada com desenhos de girassóis e o brasão do município de Botucatu.

As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os direitos à atenção especial necessária e ao atendimento prioritário, fazendo uso do Cordão de Girassol, o que não dispensa a apresentação da Carteira de Identificação de Deficiência Oculta, caso seja solicitado, considerando que as deficiências ocultas não são possíveis de serem detectadas tão somente pela aparência física.
Referida Identificação de Deficiência Oculta bem como o Cordão de Girassol são expedidos pela Assessoria Especial de Políticas de Inclusão, porém até o momento os cordões não foram entregues.

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado à Assessora Especial de Políticas de Inclusão, ANA PAULA BASSETO, informações sobre as tratativas de confecção e entrega dos Cordões de Girassóis, facilitando assim a identificação de pessoas com deficiência oculta.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de outubro de 2024.
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